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Requer a retirada de pauta e arquivamento da
emenda 005/2013, ao Projeto de Lei
Complementar 002/2013.

Exmo. Senhor:

Mareio José Pacheco Ramos

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Cascavel - Paraná.

Senhor Presidente,

Com fundamento no Art. 122, inciso V, do Regimento Interno desta
Casa de Leis, os vereadores proponentes requerem a Mesa Diretora, a retirada
de discussão da emenda 005/2013, ao Projeto de Lei Complementar 002/2013, e
seu arquivamento. Devido ao fato de a mesma não mais atender de forma
adequada o objetivo ao qual foi proposta, e também informamos que foi
protocolada nesta Casa de Leis propositura semelhante com as adequações
necessárias.

PAULO H.VÓRTâ BORGES JOÃOf^áífc DE LIMA
Vereador - ÇCdoB Vereador - PSD
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É o que requerem,
Sala de Sessões,

Cascavel, 09 de agosto de 2013


